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TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

1.1. Órgão Licitador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO 

1.1.1. CNPJ: 11.530.230/0001-89 

1.1.2. Secretaria Interessada:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1.2.1. Endereço: Rua 12 de Outubro     | Nº: 161     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

1.1.3. Secretário(a) Municipal:  ELI PAULO NUNES BRILHANTE 

1.1.3.1. Nomeação: Portaria nº 0004/2021     | Data/Ano: 01/01/2021  

1.1.3.2. Dados Pessoais: CPF: 941.727.302-72     | RG: 3907404 - SSP/PA 

1.1.3.3. Endereço: Rua Manoel Braga     | Nº: 182     | Bairro: Tucumã     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

2. OBJETO 

2.1. CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

2.1.1.1. CARACTERÍSTICAS E OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS  

2.1.1.1.1. Os serviços dos profissionais médicos englobam:  

 a) Atendimento médico a demanda de urgência e emergência, cumprindo os princípios 
balizadores do SUS (integralidade, universalidade, equidade, hierarquização, gratuidade), 
procedimentos médicos de urgência e emergência cumprindo os protocolos assistenciais, prestando o 
primeiro atendimento de urgência e emergência a população local e regional, de acordo com a 
demanda, acompanhar pacientes que venham a ser transferidos de acordo com o sistema de 
regulação.  

 b) As atribuições do Médico Generalista Plantonista serão respaldadas pela Lei 
Complementar nº 116 – de 05 de abril de 2000;  

 c) Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação 
superior.  

 d) Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.  

 e) Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.  

 f) Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo 
a saúde.  

 g) Acompanhar os pacientes em observação, bem como evoluir o quadro clínico do mesmo, 
possibilitando a sequência, transferência ou alta do paciente.  



  
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO | Secretaria de Saúde 
CNPJ: 11.530.230/0001-89 | Rua 12 de Outubro, 161 | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000 

www.melgaco.pa.gov.br | semsa@melgaco.pa.gov.br 

 h) Permanecer no local de trabalho durante as 24 horas de plantão/12 horas de plantão ou 
escala no caso da psiquiatria.  

 i) Atender urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. 

 j) Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.  

2.1.1.2. QUALIFICAÇÃO 

2.1.1.2.1. Habilitação no exercício da medicina, com qualificação em atendimento de Urgência e 
Emergência.  

2.1.1.2.2. O objeto dos itens anteriores ora contratados deverá ser executado nas dependências 
do Pronto Atendimento Municipal do Município de Carmo Paranaíba/MG, de acordo com as normas 
técnicas vigentes, bem como os regulamentos e instruções internas relativas ao órgão onde os 
serviços serão prestados.  

2.1.1.2.3. Os materiais e medicamentos a serem empregados durante a prestação dos serviços 
bem como os demais funcionários e corpo técnico serão fornecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde.  

2.1.1.2.3. O profssional médico fica obrigado a fornecer a Secretaria Municipal de Saúde os 
seguintes documentos:  

 a) Cópia de diploma devidamente registrado; 

 b) Cópia da carteira de Conselho Rederal de Medicina; 

 c) Cópia do certificado de Residência Médica quando for o caso. 

2.2. Os serviços a serem executados estão discriminados e quantificados na tabela descritiva 
(anexo I) deste instrumento. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A contratação de serviços médicos, faz-se necessário para atender a demanda junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando assim a continuidade e a ampliação da 

3.2. prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Melgaço/PA 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1.  A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de serviços médicos de clínica 
geral, objetivando suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Melgaço e suas Unidades 
e Postos de Saúde. 

5. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

5.1.  Pugna-se pela realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 25, 
inciso II, § 1º, c/c art. 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. Entretanto, a palavra final sobre esta matéria, isto é, sobre a modalidade licitatória mais 
indicada para o caso em tela, ficará, inquestionavelmente, sob a batura do Setor Jurídico deste 
Município 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 
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6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Veri car minuciosamente, no prazo xado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especi cações constantes do Edital e da proposta, para ns de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
veri cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Nota de Empenho de Despesa, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 7.1. A Contratada obrigar-se-á a: 

7.1.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 

7.1.3. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 

7.1.4. Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 
responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de seus serviços; 

7.1.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

7.1.7. Manter durante a execução do contraio as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que 
exigidos: 

7.1.8. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato. 

7.1.9. No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independentemente das 
sanções cabíveis, o Município poderá confiar a outrem a prestação dos serviços não executados, 
notificando brevemente a CONTRATADA, descontando o seu custo de urna só vez, no primeiro 
pagamento subsequente ou no valor da garantia, sem que a mesma possa impugnar seu valor. 



  
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO | Secretaria de Saúde 
CNPJ: 11.530.230/0001-89 | Rua 12 de Outubro, 161 | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000 

www.melgaco.pa.gov.br | semsa@melgaco.pa.gov.br 

7.1.10. A Contratada se submeterá à regra administrativa interna tanto da Secretaria como do 
regimento interno do hospital. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Fiscal:  ELIENAY DE SOUZA ALFAIA 

10.1.1. Nomeação: Portaria nº 0025/2021     | Data/Ano: 04/01/2021 

10.1.2. Dados Pessoais: CPF: 898.854.732-20     | RG: 6096774 2 VIA PC/PA 

10.1.3. Endereço: Av. Senador Lemos     | Nº: 390     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

10.1.4. Situação Funcional: (   ) Contratado     | (   ) Efetivo 

10.2.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do 
atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde 
que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada; 

11.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de 
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia 
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT). 

11.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, 
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento. 

12. REAJUSTE 
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12.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 
Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.  

12.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. O presente contrato ficará isento da prestação de garantia. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93:  

 a) advertência;  

 b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

 c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato;  

 d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

 e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.  

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.  

14.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 918.000,00 (Novecentos e Dezoito Mil Reais) 
foi aferido pela média dos preços praticados anteriormente por outros profissionais para trabalhos 
similares e tabela do FNS.. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas deste Termo de Referência ocorrerão por conta das classificações funcionais 
constantes da Lei Orçamentária Anual vigente e serão indicadas, oportunamente, pelo Departamento 
de Contabilidade do Município de Melgaço. 
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17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Eventual alteração deste projeto para adequação ou ajuste de condições deverá ser 
submetida ao ordenador de despesa deste Poder. 

17.2. Esclarecimentos relativos ao Termo de Referência serão prestados por membros da 
Comissão de Licitação, no horário de 8:30 às 12:00, na Av. Senador Lemos, 213, Bairro: Centro, CEP: 
68.490-000 ou E-mail: selicmelgaco@gmail.com. 

17.3. Este Termo de Referência faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e da 
minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

17.4. Por fim, fazem parte deste Termo de Referência: 

  Descrições do Objeto/Planilha de Quantitativos; 
 Documentação da Escolhida; 
 Proposta Comercial. 

Melgaço/PA, 28 de maio de 2021. 

 
 

ELI PAULO NUNES BRILHANTE 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 0004/2021
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